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EDITAL Nº 70/2025/SEAD/SESDS/PC - SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SEGUNDA TURMA DO CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL 

 
 

O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, e a Secretaria de Estado da Administração, no uso das atribuições previstas na Lei nº 8.186, de 16 
de março de 2007, na Lei Complementar nº 85, de 12 de agosto de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia 
Civil de Carreira do Estado da Paraíba), nos artigos de 31 a 43, e no Ato Governamental nº 1.616, publicado 
no DOE de 20 de março de 2021, alterado pelo Ato Governamental nº 2.418, publicado no DOE de 21 de 
julho de 2021, e no Ato Governamental nº 2.922, publicado no DOE de 24 de setembro de 2021, tornam 
público o Retificação do Resultado Final, do Candidato que iniciou na 2ª e concluiu na 3ª turma do Curso 
de Formação Policial - Segunda Etapa do Concurso Público para o provimento de vagas para os cargos 
efetivos de Delegado de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil, Agente de Investigação, Perito Oficial 
Criminal, Perito Oficial Médico-Legal, Perito Oficial Odonto-Legal, Perito Oficial Químico-Legal, Técnico em 
Perícia, Papiloscopista e Necrotomista, no âmbito da Polícia Civil do Estado da Paraíba (PCPB). 

 

1. Fica retificado o cargo do candidato Denivaldo Barros Cordeiro no Resultado Final da Segunda 
Etapa do Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado de 29 de novembro de 2025. Onde se 
lê CARGO 4: C01 – PERITO OFICIAL CRIMINAL – ÁREA: GERAL, leia-se CARGO 5: C02 – PERITO OFICIAL 

CRIMINAL – ÁREA: BIOLOGIA  
 

1.1 CARGO 5: C02 – PERITO OFICIAL CRIMINAL – ÁREA: BIOLOGIA  

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
NOTA FINAL NA 

PRIMEIRA ETAPA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL  
NA PRIMEIRA ETAPA 

10064870 DENIVALDO BARROS CORDEIRO - sub judice  105,47 3SJ 

 

2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, com a homologação da Secretária de 
Estado da Administração. 

 
João Pessoa, 03 de dezembro de 2025. 
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